
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Administração Central

RESOLUÇÃO DO DIRETOR DE PLANEJAMENTO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
N° 066-2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

O Diretor de Planejamento e Relações Institucionais da COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS — CBTU, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 80 do Estatuto Social;

Considerando o Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC, na sua
terceira atualização, estabelecida pela RPR n° 346/2020, de 17 dezembro 2020;

Considerando que a execução de todo instrumento contratual da Administração
Pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Contratante,
conforme dispõe o Art. 229, caput, do RILC/CBTU, combinado com o Art. 40, Inciso VII,
da Lei 13.303/2016 e as disposições contidas na RD n°010-2007, 19dezembro2007;

Considerando o contrato n° 009/2023-DP em favor da empresa MÓDULO
SECURITY SOLUTIONS S/A, cujo objeto écontratação de empresa especializada na
prestação de serviços de consultoria técnicaespecializada em implantação da prática do
gerenciamento de riscos e controles internos na estrutura organizacional da CBTU, bem
como na prestação de serviços de assessoria necessários à contratação de ferramenta
de suporte tecnológico, visando fortalecer as práticas de governança e estabelecer
estrutura integrada de apoio à gestão estratégicada Companhia, conforme descritos no
Termo de Referência;

RESOLVE:

1. Designar os empregados abaixo relacionados para, sem prejuízo das suas atuais
funções, exercerem a gestão e fiscalização do referido contrato:

Função Nome Matrícula
Gestor: PAOLA BRAZ OLIVEIRA 2002580
Gestor Substituto: RAFAEL LUIZ DURÃES DE SANT’ANNA 1274333
Fiscal Técnico: PEDRO CELSO DE PAIVÁ 3189427
Fiscal TécnicoSubstituto: ANTONIELA PATRICIA MARQUES 2307611
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